
EMENTA:  INDICA  AO  PODER  EXECUTIVO  MUNICIPAL  A

CRIAÇÃO DO PROGRAMA “CIDADE INTELIGENTE E

HUMANA”, DESTINADO A INTEGRAR TECNOLOGIA,

SUSTENTABILIDADE  E  PARTICIPAÇÃO  POPULAR,

VISANDO  PREPARAR  RIBEIRÃO  PRETO  PARA  OS

DESAFIOS  SOCIAIS,  ECONÔMICOS  E  AMBIENTAIS

CONTEMPORÂNEOS.

SENHOR PRESIDENTE,

INDICO,  na  forma  regimental,  ao  Excelentíssimo  Senhor  Prefeito

Municipal de Ribeirão Preto,  a  criação do  Programa “Cidade Inteligente  e Humana”,  iniciativa

destinada  a  integrar  tecnologia,  sustentabilidade  e  participação  cidadã,  com  vistas  a  preparar  o

município para os desafios sociais, econômicos e ambientais contemporâneos.

JUSTIFICATIVA:

Ribeirão Preto, cidade pujante, polo econômico e referência nacional em

diversos setores,  vive um momento em que o crescimento urbano demanda soluções inovadoras e

inteligentes, capazes de aliar desenvolvimento à preservação da qualidade de vida de seus habitantes.

Nesse contexto, propõe-se a criação do  Programa “Cidade Inteligente  e Humana”,  com pilares

estruturantes:

1. Transporte Inteligente e Sustentável – incentivo ao uso de bicicletas e veículos elétricos,

criação de pontos de recarga em áreas públicas e integração de aplicativos que otimizem o

transporte coletivo.

2. Gestão Hídrica e Energética Eficiente – monitoramento em tempo real do consumo de água e

energia em prédios públicos, com metas de redução e reutilização de recursos.
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3. Participação Popular  Digital – criação de  uma plataforma online  para consultas  públicas,

onde o cidadão possa opinar e votar em prioridades de investimentos locais,  aumentando a

transparência e a corresponsabilidade.

4. Educação para o Futuro – integração de oficinas de robótica,  programação e pensamento

crítico nas escolas municipais,  preparando a juventude para os  desafios da era digital  e do

mercado global.

5. Cultura e Identidade Ribeirão-Pretana – valorização de espaços culturais e históricos, com

uso  de  realidade  aumentada  em  pontos  turísticos  e  roteiros  interativos,  fortalecendo  o

sentimento de pertencimento.

Assim, a presente Indicação não se limita a sugerir avanços tecnológicos,

mas propõe a construção de uma cidade verdadeiramente inteligente e humana, em que o progresso

seja acompanhado de justiça social, inclusão e sustentabilidade.

Sala das Sessões, 24 de setembro de 2025.

DANILO SCOCHI
Vereador - MDB 
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